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m LEGISLACAO

Lei n.°87/2009, de 28 de Agosto, Autoriza o Governo a fixar as incompatibilidades
gue condicionam o exercicio da actividade de avaliacdo médica e psicolégica, bem
como prever os ilicitos de mera ordenacéo social e respectivas sancdes, decorrentes
do novo Regulamento da Habilitacao Legal para Conduzir (JusNet 1898/2009)

N
bk 4

(DR N.° 167, Série | 28 Agosto 2009 28 Agosto 2009 )

Emissor: Assembleia da Republica
Entrada em vigor: 2 Setembro 2009

Verséo original

A Assembleia da Republica decreta, nos termos da alinea d) do artigo 161.° da Constituicdo (JusNet 7/1976), o seguinte:

Artigo 1. Objecto.

E concedida ao Governo autorizagio para, no ambito da aprovagdo de um novo Regulamento da Habilitacéo Legal para
Conduzir, estabelecer as incompatibilidades que condicionam o acesso e o exercicio da actividade de avaliacdo médica e
psicoldgica, e ainda prever o ilicito de mera ordenacéo social para a condugdo de ciclomotores, motociclos de cilindrada nédo
superior a 50 cm3 e de tractores agricolas, por titular de licenca de conducéo que ndo os habilite a conduzir esses veiculos.

Vide Decreto-Lei n.° 313/2009, de 27 de Outubro, No uso da autorizacéo legislativa concedida pela Lei n.° 87/2009, de 28 de
Agosto, aprova o Regulamento da Habilitagdo Legal para Conduzir, e transpde para a ordem juridica interna a Directiva n.°
2009/112/CE, da Comisséo, de 25 de Agosto, que altera a Directiva n.° 91/439/CEE, do Conselho, de 29 de Julho, relativa a carta
de condugéo (DR 27 Outubro).

Artigo 2. Sentido.

A presente lei é concedida para implementar um novo regime de avaliacao fisica, mental e psicoldgica dos candidatos a condutor
e condutores de veiculos a motor, a ser aplicado por entidades privadas.

Artigo 3. Extenséo.

A extensédo da autorizacao legislativa concedida é a seguinte:
a) Declarar impedidos para a exploracédo de Centros de Avaliagdo Médica e Psicolégica (CAMP) ou para o exercicio de
quaisquer actividades nesses centros:

i) A entidade titular de alvara de escola de condugao, bem como os respectivos socios, gerentes ou administradores;

ii) O director, subdirector, instrutor ou pessoa que exerca qualquer outra funcgao, a titulo gratuito ou oneroso, em escola
de conducéo;

iii) O titular de qualquer 6rgéo das entidades autorizadas a realizar exames de conducao;

iv) O examinador de condugdo ou pessoa que exerca qualquer funcéo, a titulo gratuito ou oneroso, em centro de
exames de conducao;

v) O agente ou funcionario da entidade com competéncia para a fiscalizacéo das escolas de condugéo, dos centros
de exames de conduc¢éo ou dos CAMP;

vi) Os médicos e os psicologos que procedam a avaliagdo médica e psicolégica em sede de recurso;
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b) Determinar que os médicos que, no exercicio da actividade clinica, detectem condutores que sofram de doenga ou
deficiéncia, crénica ou progressiva, ou detenham perturbagdes do foro psicolégico susceptiveis de afectar a seguranga na
conducgao, transmitam essa informacgédo a autoridade de saude;

¢) Qualificar como ilicito de mera ordenacéo social a conducgéo de:

i) Ciclomotores ou motociclos de cilindrada nédo superior a 50 cm3 por titular de carta de conducado que ndo habilite a
conduzir veiculos da categoria A ou da subcategoria A1,

ii) Veiculos agricolas por titular de licenca de condugéo de ciclomotores e de motociclos de cilindrada n&o superior a
50 cms;

iii) Ciclomotores ou motociclos de cilindrada nao superior a 50 cm3 por titular de licenca de condugdo de veiculos
agricolas.

Artigo 4. Duracéo.
A autorizacdo legislativa concedida pela presente lei tem a duracédo de 180 dias.

Aprovada em 23 de Julho de 2009. O Presidente da Assembleia da Republica, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da Republica, Anibal Cavaco Silva.

Referendada em 20 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sécrates Carvalho Pinto de Sousa.
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